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Art. 6º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais) 
da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

04 50 000 Dezembro 2.311.000,00 200.000,00 2.111.000,00 

05 80 000 Dezembro 293.000,00 55.000,00 238.000,00 
 2.604.000,00 255.000,00 2.349.000,00 

  
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 12 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia.  

  
DECRETO Nº 61 DE 15 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta nomeação de Agentes Comunitários de Saúde. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 60.002135/2024-81, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam nomeados os servidores, nos termos abaixo: 
a) Conforme Anexo Único, com vigência a partir de 25 de janeiro de 2024. 
b) Legislação: Art. 15, inc. I, da Lei Mun. n.º 4.928/92 e Lei Mun. n.º 9337/04, e alterações posteriores. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 15 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, Carlos 
Felippe Marcondes Machado - Secretário Municipal de Saúde. 
 
ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 61/2024 

Servidor 
Data Vigência 

Secretaria 
Cargo-Classe 

Diretoria 
Função 

Gerência 
Tab/Ref/Niv 

Edital de Abertura 

155373 - ANDERSON 
AKIYOSHI UMAKOSHI 25/01/2024 

41-AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-U 
4103-DAPS - DIRETORIA DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 

ACSU01-SERVIÇO COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

009-COORD.UNIDADE SAÚDE FAMÍLIA 
- VILA FRATERNIDADE 

37 / I / 1 

0212/2022-AMS/SMRH 

155381 - ELAINE DE BRITO 
DE OLIVEIRA 

25/01/2024 
41-AUTARQUIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-U 
4103-DAPS - DIRETORIA DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 

ACSU01-SERVIÇO COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

028-COORD.UNIDADE SAÚDE FAMÍLIA 
- CONJ. VIVI XAVIER 

37 / I / 1 
0212/2022-AMS/SMRH 

 

 
DECRETO Nº 66 DE 15 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), junto à 
Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
  

  

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.40 103 7.000.000,00   

TOTAL 7.000.000,00   

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
  

  

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.30 103 3.500.000,00   

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.39 103 3.500.000,00   

TOTAL 7.000.000,00   

   
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 510 103 Fevereiro 6.062.000,00 1.750.000,00 7.812.000,00 
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22 510 103 Março 5.868.000,00 1.750.000,00 7.618.000,00 

22 510 103 Abril 5.868.000,00 1.750.000,00 7.618.000,00 

22 510 103 Maio 5.868.000,00 1.750.000,00 7.618.000,00 
 23.666.000,00 7.000.000,00 30.666.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 510 103 Dezembro 7.733.000,00 7.000.000,00 733.000,00 
 7.733.000,00 7.000.000,00 733.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 15 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 67 DE 16 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 2.650.000,00 (dois milhões, seiscentos e 
cinquenta mil reais), junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22.010.12.361.0006.6.004 3.3.90.32 107 1.800.000,00 

22.010.12.361.0006.6.004 3.3.90.92 107 850.000,00 

TOTAL 2.650.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22.010.12.361.0006.6.004 3.3.90.37 107 2.650.000,00 

TOTAL 2.650.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 6.451.000,00 (seis milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil reais), conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 500 102 Janeiro 2.497.000,00 3.801.000,00 6.298.000,00 

22 530 107 Janeiro 1.986.000,00 2.650.000,00 4.636.000,00 

Total 4.483.000,00 6.451.000,00 10.934.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 500 102 Dezembro 3.801.000,00 3.801.000,00 0,00 

22 530 107 Novembro 1.992.000,00 603.000,00 1.389.000,00 

22 530 107 Dezembro 2.047.000,00 2.047.000,00 0,00 

Total 7.840.000,00 6.451.000,00 1.389.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 16 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 69 DE 16 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 


